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SINDICATO DOS EMPR. EM TURISMO E HOSP. E EMPR. EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER., 
LIMPEZA PUBLICA, PRIVADA E AREAS VERDES DE S. J. CAMPOS E REGIAO, CNPJ n. 
61.876.157/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JAMIL ASSAD JUNIOR;  
   
E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DETURISMO NO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 60.748.811/0001-05, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS DE SOUZA SCHWARTZMANN;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de novembro de 2025 a 31 de outubro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de novembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS 
EM TURISMO E HOSPITALIDADE, com abrangência territorial em Aparecida/SP, Areias/SP, Bananal/SP, 
Caçapava/SP, Cachoeira Paulista/SP, Campos do Jordão/SP, Caraguatatuba/SP, Cruzeiro/SP, 
Lavrinhas/SP, Lorena/SP, Monteiro Lobato/SP, Natividade da Serra/SP, Paraibuna/SP, Queluz/SP, 
Roseira/SP, Santa Branca/SP, Santo Antônio do Pinhal/SP, São Bento do Sapucaí/SP, São José do 
Barreiro/SP, São José dos Campos/SP, São Luiz do Paraitinga/SP, São Sebastião/SP, Silveiras/SP, 
Taubaté/SP, Tremembé/SP e Ubatuba/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS –  REGIME GERAL  
 
 

Para as empresas não aderentes ao REPIS  Regime Especial de Pisos Salariais  a partir de 
01 de novembro de 2025, ficam estabelecidos, para a categoria profissional, os seguintes pisos 
salariais para admissão de empregados em jornadas de 44 (quarenta e quatro) horas semanais: 



a) R$ 1.930,00 (mil novecentos e trinta reais) para os empregados exercentes das funções de 
faxineiros, office-boys, copeiras e recepcionistas.  

b) R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco reais) para os demais empregados.  

Parágrafo Único: Os pisos salariais aqui estabelecidos não poderão ter valores inferiores aos 
estabelecidos para o salário-mínimo (Federal e/ou Estadual). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REGIME ESPECIAL DE PISOS SALARIAIS –  REPIS  
 
 

Com o objetivo de conferir tratamento diferenciado às 
 conforme preconiza o Inciso IX, do Artigo 170 da Constituição Federal 

e a Lei Complementar 123/2006, com fundamento no princípio da autonomia coletiva dos 
particulares, na Lei 13.874/2019 e na Lei 13.467/2017, com vistas a geração de emprego, renda 
e produtividade nas categorias econômica e profissional, fica instituído o Regime Especial de 
Piso Salarial  REPIS, que será regido pelas normas a seguir estabelecidas. 

Parágrafo Primeiro: Para efeito do REPIS considera-se: Microempresa (ME) a pessoa 
jurídica com faixa de faturamento anual de até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP) a pessoa jurídica com faixa de faturamento anual até R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), independente do regime tributário e do tipo 
societário. 

Parágrafo Segundo: Para adesão ao REPIS as empresas enquadradas na forma do caput e 
parágrafo primeiro desta cláusula deverão requerer ao SINDETUR-SP a expedição 
de CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, através de encaminhamento de formulário próprio, 
que deverá estar assinado por representante legal da empresa, contendo as seguintes 
informações e documentos: 

I  Razão Social; CNPJ; Número de Inscrição no Registro de Empresas (NIRE); Capital Social 
registrado na JUCESP; Número de Empregados; Código Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE); Endereço Completo; Identificação do Sócio da Empresa e do Contabilista Responsável;

II  Declaração, sob as penas da lei, de que a receita auferida no ano-calendário vigente ou 
proporcional ao mês da declaração permite enquadrar a empresa como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) no Regime Especial de Piso Salarial REPIS; 

III  Declaração, sob as penas da lei, de adesão voluntária ao REPIS e ao cumprimento da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, incluindo as cláusulas de contribuições laboral e 
patronal relacionadas no instrumento; 

IV  Comprovante de recolhimento das contribuições patronais vencidas até a data de adesão, 
de caráter retributivo das negociações da Convenção Coletiva de Trabalho, devidamente 
previstas em normas legais e estatutárias, bem como aprovadas em regulares assembleias; 

V  Comprovante de recolhimento das contribuições dos empregados vencidas até a data de 
adesão, de caráter retributivo das negociações da Convenção Coletiva de Trabalho, 



devidamente previstas em normas legais e estatutárias, bem como aprovadas em regulares 
assembleias (informando e comprovando, se houver, as oposições efetuadas pelos 
empregados); 

VI  Comprovante de inclusão dos empregados no sistema  com 
efetivo cumprimento da cláusula de 

constante da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo Terceiro: A entrega dos documentos para comprovação da condição estabelecida 
para se enquadrar na condição de usar o REPIS será feita por meio do site do SINDETUR-SP 
ou e-mail saa@sindetursp.org.br. 

Parágrafo Quarto: Atendidos os requisitos acima, o SINDETUR-SP emitirá no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis o Certificado de Enquadramento no Regime Especial de Piso Salarial 
CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS  com validade coincidente com a cláusula da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, que facultará a empresa praticar os pisos salariais com os 
valores diferenciados para os empregados contratados na validade do certificado, a saber: 

a) R$ 1.804,00 (mil oitocentos e quatro reais) para os empregados exercentes das funções de 
faxineiros, office boys, copeiras e recepcionistas. 

b) R$ 1.959,00 (mil novecentos e cinquenta e nove reais) para os demais empregados. 

Parágrafo Quinto: Em se constatando qualquer irregularidade no requerimento e/ou 
documentação apresentada, a empresa deverá ser comunicada para que regularize sua 
situação no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo Sexto: A falsidade das declarações ou descumprimento do compromisso do inciso 
III do parágrafo 2º, uma vez constatados, ocasionará o imediato desenquadramento da empresa 
do REPIS, o cancelamento do certificado, sendo imputado à empresa requerente o pagamento 
de eventuais diferenças salariais e o cumprimento das cláusulas normativas não respeitadas, 
sem prejuízo do pagamento da multa por descumprimento de cláusulas normativas. 

Parágrafo Sétimo: Visando proporcionar segurança jurídica para as partes envolvidas, as 
rescisões dos contratos de trabalho com vigência igual ou superior a 01 (um) ano dos 
empregados contratados com piso salarial diferenciado pelo REPIS serão assistidas pelo 
Sindicato de trabalhadores, que poderá cobrar da empresa taxa de serviço pela assistência não 
superior a 10% (dez por cento) do maior piso salarial do REPIS. 

Parágrafo Oitavo: Eventuais diferenças no pagamento das verbas rescisórias serão 
consignadas como ressalvas no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. 

Parágrafo Nono: Nos atos de assistência de rescisão de contrato de trabalho e para 
comprovação perante a Justiça do Trabalho ao direito do pagamento dos salários de menor 
valor, a prova do empregador se fará através da apresentação do CERTIFICADO DE ADESÃO 
AO REPIS válido no período da contratação. 

Parágrafo Décimo: O SINDETUR-SP encaminhará ao Sindicato Profissional, no mesmo prazo 
do parágrafo quarto, para fins estatísticos e de verificação em procedimentos de assistência de 



rescisão dos contratos de trabalho, cópias dos CERTIFICADOS DO REPIS expedidos em favor 
de cada empresa aderente ao Regime. 

Parágrafo Décimo Primeiro: As empresas que não aderirem ao Regime Especial de Piso 
Salarial  REPIS ou que tiverem o pedido de adesão indeferido ou, ainda, o Certificado 

SALARIAIS   

Parágrafo Décimo Segundo: As empresas que contratarem empregados com os pisos 
salariais previstos no Parágrafo Quarto sem o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS ou com 
o certificado vencido ou cancelado, ficam sujeitas ao pagamento das diferenças salariais 
apuradas entre o valor praticado e o 

de Trabalho. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Não será admitida a adoção do REPIS de que cuida a presente 
cláusula para o fim de redução salarial dos empregados com contratos já vigentes. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Os salários de 31/10/2025, serão reajustados na data-base de 01/11/2025, em 5,40% (cinco 
inteiros e quarenta décimos por cento), sendo 4,49% a título de correção salarial (INPC) 
e 0,91% a título de aumento real. 

A)  Sem prejuízo do direito de livre negociação com o empregador, em atendimento ao reajuste 
salarial fixado no caput desta cláusula, os empregados hipersuficientes, nos termos do art. 444 
§ Único da CLT, com salário igual ao superior a R$ 16.314,82 (dobro do teto da previdência 
vigente em 01/11/2025) e que possuam diploma de nível superior, terão acrescido o valor fixo 
de R$ 881,00 (oitocentos e oitenta e um reais) aos salários de 31/10/2025. 

Parágrafo Primeiro: Serão compensadas as antecipações, espontâneas ou compulsórias, 
concedidas no período de 01/11/2024 até 31/10/2025, exceto os aumentos decorrentes de 
promoção, transferência, equiparação salarial, término de aprendizagem, aumento real e/ou 
mérito. 

Parágrafo Segundo:Os salários dos empregados admitidos após 01 de novembro de 2024 
serão reajustados proporcionalmente ao número de meses trabalhados a razão de 1/12 (um 
doze avos) por mês trabalhado. Essa mesma proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) deverá 

 

Parágrafo Terceiro: Os empregados têm garantido o direito de livre negociação com o 
empregador para estabelecer melhores condições salariais segundo ajuste das partes e suas 
conveniências. 

Parágrafo Quarto: Os reajustes de comissão serão pactuados livremente entre empregado e 
empregador e independentemente do percentual ou valor acordado, seja ele qual for, deverá 



constar, obrigatoriamente, no contrato de trabalho, na carteira de trabalho e nos recibos de 
pagamento. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Tempo de Serviço  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PRÊMIO MENSAL DE PERMANÊNCIA  
 
 

Nos contratos de trabalho superiores a 36 (trinta e seis) meses, o empregado faz jus ao 
recebimento do prêmio mensal de permanência no valor de R$ 44,64 (quarenta quatro reais e 
sessenta e quatro centavos), correspondente a cada ano trabalhado, ou seja:   

 TEMPO DE SERVIÇO CÁLCULO VALOR MENSAL 
3 anos trabalhados 3 x R$ 44,64 R$ 133,92 
4 anos trabalhados 4 x R$ 44,64 R$ 178,56 
5 anos trabalhados 5 x R$ 44,64 R$ 223,20 
e assim sucessivamente 
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (VALE-CESTA)  
 
 

As empresas fornecerão a todos os empregados, mensalmente, vale-cesta no valor de R$ 
333,51 (trezentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos). 

Parágrafo Primeiro: O benefício previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos empregados 
(as) por ocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio-doença e do acidente de trabalho, 
sendo que nestes dois últimos casos (auxílio-doença e acidente de trabalho) a concessão do 
benefício será garantida por um período de até 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Segundo: O vale-cesta deverá ser entregue ao empregado até o 5º (quinto) dia útil 
de cada mês. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL  
 
 

As Entidades Sindicais convenentes instituem, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado 
Pessoal PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO 



PESSOAL
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizadas no Plano. 

Fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no PLANO 
DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá aos empregadores o pagamento mensal do 
AUXÍLIO no valor de R$ 41,00 (quarenta e um reais) por trabalhador com contrato de trabalho 
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo 
Sindicato Laboral. 

O PLANO será implementado através de empresa especializada denominada , que 
conjuntamente com os demais fornecedores por ela contratados, garantirão o fiel cumprimento 
dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS E CARACTERÍSTICAS 
Plano Odontológico* Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos 

previstos pela ANS (Agência Nacional de Saúde): 

 Urgência 
 Diagnóstico 
 Prevenção 
 Restauração 
 Tratamento de canal 
 Odontopediatria 
 Radiologia 
 Cirurgias 
 Tratamento de gengiva 
 Prótese (bloco, coroa e pino) 

Características: 

 Cobertura Nacional 
 Sem Perícia 
 Isenção Total de Carências 

  
Indenização por Morte 

Qualquer Causa** 

Coberturas: 

 Morte Natural ou Acidental  Limite Máximo de 
Indenização de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 Invalidez Permanente Total ou Parcial* por 
Acidente**  Limite Máximo de Indenização de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 

 Invalidez Funcional Permanente Total por Doença 
 Limite Máximo de Indenização de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) 

 *Em caso de invalidez parcial, a Seguradora pagará uma 
indenização de acordo com a tabela estabelecida nas 
condições gerais do seguro. 



**Acidentes decorrentes de trabalho ou acidentes 
pessoais. 

  
Auxílio Funeral**  Funeral Individual (morte natural ou acidental)  

Limite Máximo de Indenização de R$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais) 

 Envio de Cesta Básica pelo período de 06 meses 
(em caso de morte por qualquer causa) no valor de 

 R$150,00 (cento e cinquenta reais) em favor dos 
beneficiários do seguro de vida. 

  
Verba Rescisória  

por Morte** 

 Ocorrendo a morte natural ou acidental do 
empregado segurado durante a vigência do 
seguro, a empresa receberá uma indenização de 
10% (dez por cento) da garantia por morte vigente 
deste seguro, referente às despesas com a 
rescisão do contrato de trabalho celebrado com o 
segurado, valor esse não será descontado da 
indenização devida aos beneficiários do seguro de 
vida. 

  
Assistência Natalidade**  Entrega de cartão magnético no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais) 
 Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo 

deverá entrar em contato com a central de 
atendimento em até 60 (sessenta) dias e deverá 
enviar a certidão de nascimento. 

 A assistência natalidade é prestada pela 
seguradora quando o nascimento do filho ocorre a 
partir ou posterior a data de ativação do titular no 
plano de benefícios.  

 Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por 
titular. Em caso de nascimento de Gêmeos, será 
acrescido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a 
partir do segundo gêmeo. 

  
Assistência Pessoal**  Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio 

por Eventos Emergenciais 

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por 
Evento nos casos de quebra, perda ou roubo das chaves 

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano. 



Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca 
de   segredos de portas, fechaduras tetra ou eletrônica. 

 . Encanador por Eventos Emergenciais 

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por 
Evento 

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano. 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação 
aparente, bem como não será coberto a execução de 
mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.  

 Eletricista por Evento Emergencial 

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por 
Evento 

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.  

 Faxineira em caso de Internação Médica  

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for 
necessária a hospitalização do Segurado por um período 
superior a 02 (dois) dias, a prestadora de serviços 
assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo 
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, 
limitado a um período máximo de 03 (três) dias. 

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.  

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em 
até 30 (trinta) dias após o início da Internação, mediante 
apresentação de laudo médico. 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento 
estabelecido é: 

Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas; 

Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) 
horas. 

  
Assistência Automóvel**  Chaveiro (serviço prestado para chaves 

convencionais) 

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de: 



- Chave trancada no interior do veículo, 

- Perda ou roubo da chave 

- Quebra da chave na porta do veículo. 

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.    

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá 
apresentar: (i) documentos que comprovem a 
propriedade do Veículo; e (ii) documento pessoal do 
Cliente, com foto, para a devida identificação deste. 

 Auxílio Pane Seca 

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, 
reboque do Veículo do Local do Evento até o Posto de 
Abastecimento mais próximo. 

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.  

 Troca De Pneus 

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de 
inviabilidade, a remoção do veículo até 100 km (cem 
quilômetros) contados do Local do Evento até seu 
Destino. 

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.  

Para todos os serviços, o horário de funcionamento 
estabelecido é:  

Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas; 

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-
feira       

das 8h às 18h (exceto feriados). 

  
Telemedicina***  Serviço de TeleConsulta - Online 

Acesso ao serviço de agendamento de Teleconsulta de 
segunda a sexta das 07 às 19:00 na especialidade de 
Clínico Geral com encaminhamento para outras 
especialidades conforme abaixo, sempre que o Clínico 
julgar necessário: 



Clínico Geral / Pediatria / Ortopedia / Cardiologia / 
Oftalmologia / Otorrinolaringologia / Endocrinologia / 
Pneumologia / Mastologia / Nefrologia / Endocrinologia / 
Dermatologia / Urologia / Geriatria / Neurologia / 
Ginecologia e Obstetrícia / Gastroenterologia.  

 Para utilizar o serviço o usuário Titular deverá ligar 
para 4000-1640 para Capitais e Regiões 
Metropolitanas e 0800 836 8836 para demais 
localidades de segunda à sexta das 7h às 19h.  

 Após o agendamento, o usuário receberá via e-
mail, SMS ou WhatsApp, as informações de data, 
horário e orientações para acesso ao atendimento. 
O link de acesso ao atendimento será enviado via 
e-mail, SMS ou WhatsApp, 10 (dez) minutos antes 
do horário agendado.  

 É de responsabilidade do USUÁRIO acessar a 
plataforma na data e horário agendados 
previamente (com limite máximo de 5 minutos de 
tolerância de atraso), com uma conexão estável de 
internet.  

 Caso o USUÁRIO faça o agendamento e não 
compareça no horário marcado, será considerado 
como falta, sendo suspenso este serviço por 30 
(trinta) dias corridos, para agendamento de uma 
nova TeleConsulta. 

  
Programa  

Conta Digital Saúde*** 

 Rede de Saúde  Conta Saúde - Consultas e 
Exames com descontos diferenciados. 

Programa Conta Digital Saúde garante, único e 
exclusivamente, o acesso a uma ampla rede credenciada 
de Clínicas e Laboratórios para serviços de consultas e 
exames com descontos expressivos em relação aos 
valores praticados de forma particular.  

 Para consultar a rede credenciada, valores de 
procedimentos, carregar com crédito a conta digital 
saúde e realizar o agendamento de 
procedimentos, o usuário deverá entrar em contato 
através do telefone 4000-1640 para Capitais e 
Regiões Metropolitanas e 0800 836 8836 para 
demais localidades de segunda à sexta das 7h às 
19h. 

  



Sorteio**  Sorteios pela Loteria Federal: 

04 (quatro) sorteios por mês no valor R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), sendo 01 (um) sorteio por 
semana, nos últimos 4 sábados de cada mês.  

Características: 

 Cada trabalhador receberá um número da sorte 
que será utilizado em todos os sorteios. 

 Os resultados são divulgados semanalmente pela 
Loteria Federal e os contemplados serão 
notificados para recebimento do prêmio. 

  

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS  Agência Nacional de Saúde 
Suplementar. As condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto 
estão em conformidade com a ANS. 

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-
estipulada com a Seguradora devidamente registrada na Susep. 

***Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas em contrato com empresa de 
Telemedicina e Programa de Conta Digital Saúde Contratada. 

Parágrafo Primeiro: A Gestora disponibilizará um sistema online através do site 
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/sindicatolaboralsindetur para que os empregadores 
realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE 
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato 
de trabalho rescindido. 

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do AUXÍLIO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA E 
CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelos empregadores, por cada trabalhador 
ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos 
benefícios previstos nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro: O trabalhador poderá incluir seus dependentes no PLANO DE 
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da 
Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha 
de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio 
trabalhador através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site 
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/sindicatolaboralsindetur, ou através da central de 
relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e 
excluir no sistema de movimentação online da Gestora. 

Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador 
e/ou dependente(s) referente ao Auxílio do PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL



será realizado pelos empregadores através de boleto bancário, disponibilizado no sistema 
online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia 5 (cinco) de cada mês. 

A emissão dos boletos bancários e a cobrança do Auxílio será realizada pela empresa 
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral. 

Parágrafo Quinto: As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou 
dependentes deverão ser realizadas até o dia 15 (quinze) de cada mês através do sistema 
online e terão processamento efetivado com vigência no dia 1º (primeiro) do mês subsequente.

Parágrafo Sexto: Em caso de afastamento de trabalhador, por motivo de doença ou acidente, 
o empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao trabalhador todos os benefícios 
previstos nesta cláusula. 

Parágrafo Sétimo: A Gestora mantém a disposição dos empregadores e trabalhadores a 
Central de Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 
8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site 
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/turismo-paulista. 

Parágrafo Oitavo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do site 
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/sindicatolaboralsindetur o acesso à certificados, 
regulamentos, condições gerais e todas as informações pertinentes ao funcionamento dos 
benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL. 

Parágrafo Nono: A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações 
necessárias para que o trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA 
E CUIDADO PESSOAL através do site, cabendo aos empregadores empreenderem seus 
melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus 
trabalhadores. 

Parágrafo Décimo: O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, 
calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois 
por cento) sobre os valores não pagos, sendo que o inadimplemento superior há 10 (dez) dias, 
ocasionará a suspensão dos benefícios, sem prejuízo das demais cominações previstas na 
presente cláusula. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Os empregadores deverão fornecer no ato da homologação da 
rescisão do contrato de trabalho com o trabalhador, a comprovação de vinculação do 
trabalhador através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do 

do mês vigente. 

Parágrafo Décimo Segundo: O valor mensal do 
 previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não 

têm natureza salarial e não se incorpora ao salário para qualquer fim. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Os empregadores terão até 30 (trinta) dias a partir do dia 1º de 
novembro de 2023 para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do sistema 
online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro. 



Parágrafo Décimo Quarto: O reajuste do valor do  ASSISTÊNCIA E CUIDADO 
 previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC  Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor. 

Parágrafo Décimo Quinto: Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos 
trabalhadores, fica pactuado que a validade, aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará 
durante toda a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, bem como no período de 
negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e 
homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta 
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção Coletiva 
de Trabalho a ser firmada entre os Sindicatos convenentes. 

Parágrafo Décimo Sexto: Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma 
multa mensal equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta cláusula, acrescido 
de 30% (trinta por cento), por cada trabalhador não coberto pelo 

, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao 
trabalhador que possam ocorrer no período, revertida a favor do Sindicato Laboral. 

Parágrafo Décimo Sétimo: Em observância às determinações contidas na Lei nº 13.709/18 
(LGPD), considerando a necessidade de tratamento de dados pessoais e sensíveis para efetivo 
cumprimento da presente cláusula, fica estabelecido que os envolvidos se comprometem a 
garantir a proteção, a privacidade e os demais direitos fundamentais dos trabalhadores e 
empregadores, conforme previsto no Artigo 2º da Lei 13.709/18 (LGPD). 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA NONA - TELETRABALHO –  “ HOME OFFICE”  –   
 
 
As empresas poderão pactuar com os trabalhadores a adoção do regime de teletrabalho ou 
home office, especificando em contrato individual as atividades que serão realizadas pelo 
empregado, podendo ainda alterar o trabalho presencial para remoto e vice-versa, registrando 
tais alterações por aditivo contratual. 

Parágrafo Primeiro: A adoção ou alteração do regime de teletrabalho para o presencial ou vice-
versa observará o prazo mínimo de 15 dias para início ou encerramento do regime. 

Parágrafo Segundo: O comparecimento às dependências do empregador para a realização de 
atividades específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não 
descaracteriza o regime de teletrabalho ou home office. 

Parágrafo Terceiro: As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção 
ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura, bem como fornecimento de 
plano de banda larga adequados à prestação do trabalho remoto, serão previstas em contrato 
individual escrito, cujo eventual fornecimento pelo empregador não integram a remuneração do 



empregado, que ainda responsabilizar-se-á pelo uso adequado e conservação dos 
equipamentos fornecidos pelo empregador, com base no §2º do Art. 457 da CLT. 

Parágrafo Quarto: As empresas representadas acordarão com os trabalhadores ajuda de custo 
mensal, independentemente dos dias trabalhados em home office, no valor de, no mínimo, R$ 
149,00 (cento e quarenta e nove reais) com a finalidade de cobrir as despesas de internet, 
telefone e energia elétrica. 

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis aos empregados, em cada empresa, com 
preservação dos valores superiores ao estabelecido neste parágrafo. 

Parágrafo Quinto: O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e 
ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 

Parágrafo Sexto: Visando a proteção de dados a que tenha acesso em função de seu contrato 
de trabalho, o empregado deverá assinar termo de responsabilidade e termo de 
confidencialidade e sigilo desses dados, comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas 
pelo empregador. 

Parágrafo Sétimo: Não será devido ao trabalhador em home office o vale transporte, salvo nas 
situações previstas no parágrafo segundo e na hipótese de trabalho híbrido quando deverá ser 
fornecido o vale transporte para os dias de trabalho presencial. 

Parágrafo Oitavo: Será devido ao trabalhador em home office no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor do vale refeição e/ou auxílio alimentação (vale-cesta) previsto nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo Nono: O trabalhador em regime de teletrabalho ou home office estará sujeito a 
controle de jornada, permanecendo à disposição do empregador no horário contratualmente 
pactuado. 

Parágrafo Décimo: O trabalho na modalidade home office ou híbrido não exclui os benefícios 
constantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho 

Parágrafo Décimo Primeiro: De acordo com o artigo 75-A, § 7º, da CLT, o empregado que 
trabalha remotamente deve seguir as mesmas convenções e acordos coletivos que seriam 
aplicáveis caso estivesse fisicamente no estabelecimento da empresa. Isso garante que os 
direitos e deveres dos trabalhadores em home office sejam equivalentes aos daqueles que 
trabalham no local da empresa. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADORES AO SINDETUR-SP  
 
 



As empresas (matriz e filial) representadas recolherão ao SINDETUR-SP, conforme deliberado 
na AGE-Assembleia Geral Extraordinária que autorizou a celebração da presente Convenção 
Coletiva, aplicável aos integrantes da categoria econômica, destinada ao custeio das 

seguinte tabela de faixas de faturamento:  

Faixas de faturamento Valor Formas de 
pagamento Vencimento em 

15/01/2026 
Zero até R$ 81.000,00/ano 

R$ 81.000,01 até R$ 360.000,00/ano 

R$ 360.000,01 até R$ 4.800.000,00/ano 

Acima de R$ 4.800.000,01 

R$    393,47 

R$    790,00 

R$ 2.372,33 

R$ 4.744,66 

10% de desconto no boleto ou no 
PIX 

05 (cinco) parcelas mensais 
sucessivas, sem desconto, no 

cartão de crédito com vencimento 
inicial aos 15/01/2026 

Parágrafo Único: O recolhimento da contribuição patronal efetuado fora do prazo será 
acrescido da multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária pelo índice IPCA ou outro índice que venha substituí-lo, sem prejuízo das 
demais cominações previstas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
 

A cláusula de contribuição assistencial é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho conforme 
as deliberações aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do 
Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade e Empregados em Empresas de Asseio 
e Conservação, Limpeza Pública, Privada e Áreas Verdes de São José dos Campos e Região 

 SINDETURH, realizada em 18/03/2025. 

Contribuição Assistencial: Considerando a Nota Técnica nº 9 e a Orientação nº 13, ambas da 
CONALIS (Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público 

empregados (associados e não associados) que corresponderá, mensalmente, a 2% da 
remuneração, considerados os descontos para a Previdência e Imposto de Renda. 

Parágrafo Primeiro: Para novos empregados contratados após a data base e para empregados 
que retornem às atividades após suspensão do contrato de trabalho, o desconto será efetuado 
a partir do mês seguinte ao de admissão e/ou do retorno às atividades. 

Parágrafo Segundo: Os empregadores deverão promover o desconto em folha de pagamento, 
destacando, nos recibos, o valor descontado. 



Parágrafo Terceiro: Os empregadores devem enviar mensalmente ao Sindicato Profissional a 
relação de todos empregados com os respectivos descontos efetuados, indicando aqueles que 
apresentaram oposição e os que estão com contrato de trabalho suspenso. 

Parágrafo Quarto: Os recolhimentos serão efetuados em guias/boletos bancários, 
personalizados, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao do desconto, sendo que o não 
recolhimento até a data prevista, implicará em multa de 20% (vinte por cento), juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, além de ser assumido pelo empregador o 
pagamento dos valores devidos, sem possibilidade de qualquer desconto nos salários dos 
empregados. 

Parágrafo Quinto: O não atendimento do aqui estabelecido, importará na cobrança judicial, 
ficando estabelecida "astreinte" diária de 20% (vinte por cento) do piso salarial mínimo, por 
empregado, no caso de descumprimento, enquanto não alcançado o quê devido, sem prejuízo 
dos encargos legais incidentes: multa de 20% (vinte por cento), correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês sobre o principal devido. 

Parágrafo Sexto: Não se exclui a responsabilidade penal por não repasse dos descontos 
efetuados, caracterizada, em ocorrendo, apropriação indébita. 

 
Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OPOSIÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
 

Considerando a Nota Técnica nº 9 e Orientação nº 13, ambas da CONALIS (Coordenadoria 
Nacional de Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho) e o Tema nº 
935 de Repercussão Geral do TST, a presente cláusula de oposição é inserida no Instrumento 
Coletivo de Trabalho em conformidade com as deliberações aprovadas em assembleia geral 
extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade e Empregados em Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Pública, Privada 
e Áreas Verdes de São José dos Campos e Região  SINDETURH realizada em 18/03/2025. 

Direito de Oposição: Ao empregado não associado é assegurado o direito de oposição aos 
descontos, desde que ele tenha se manifestado na assembleia que deliberou sobre a 
contribuição assistencial e, até 10 (dez) dias úteis após o protocolo do instrumento coletivo 
de trabalho, conforme divulgação feita pelo Sindicato através de avisos constantes do site 
www.sindeturh.com.bre/ou comunicados. 

Parágrafo Primeiro: O empregado contratado após a data base ou que retornar às atividades 
após suspensão do contrato de trabalho, terá assegurado o direito de oposição no prazo de 10 
(dez) dias que anteceder ao primeiro desconto. 

Parágrafo Segundo: A oposição dos empregados, feita através de documento assinado, 
individual e de próprio punho (que contenha a qualificação do empregado e a identificação da 
empresa), será recebida para verificação e deverá ser entregue na sede do Sindicato 
Profissional no horário de expediente, ou enviadas pelo link https://bit.ly/sindeturh-
cadastro-atendimento, podendo ainda ser enviadas pelo correio para os empregados que 



estejam fora do Município de São José dos Campos, com postagem até o último dia 
aprovado para exercer o direito de oposição. 

Parágrafo Terceiro: - apresentadas antes da 
es enviadas fora do 

 

Parágrafo Quarto: Não havendo oposição, o empregado estará automaticamente autorizado a 
utilizar os serviços do Sindicato. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO CLÁUSULAS CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO  
 
 

Ficam mantidos os demais benefícios e condições constantes da Convenção Coletiva de 
Trabalho (2024/2026) cuja vigência está estabelecida até 31/10/2026 

 
}  
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ANEXOS  

ANEXO I - ATA AGE  
 
 

ATA ASSEMBLEIA GERAL SINDICATO PROFISSIONAL 

Anexo (PDF) 



 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


